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'Eslaôe/êce regras o diÊüizos para os
Agentes Públi@s e a designação do Agenle
da Contatsçéo, da Equiry dê A,o0, da
Coínissáo de Cont,rataçáo, dos GesôoÍBs e
Fr.scsis dá Coniatos e da Comissáo de
Apunçáo de Responsabílidade oo ámbito do
Munhipio do ltabaianinha e dá providéncias
corrPlâÍâs'

O PREFEIÍO OO MUNICIPIO DE ITABAIANINHA. est tto do Sorglpô. faço sabeÍ que

â Câmara Munbipál de Vereadorss aprovou e eu sanciono a seguinte H:

CAPiTULO I
DAS DrSPOsrÇÕES GERATS

Art- ío. Esta Lei estabehcê rêgÍas e diretlizes paÍa a desionaÉo do Agentê de
CofltrâtâÉo, da Êquipe de Apoio, da Comissâo de Contratação, dos Gestores e Fiscais
de Contrâtos e da Comissão de Apurâção de Responsabilidade. nas áreas de qu€ fata
a Lêi no 14'133, ds 10 d€ ebril d6 2021. no âmbito dâ edministração diÍota e indirela
municipal, além dos fundos esp€ciais e demais entidades contÍolâdes diretâ ou
indiÍetamentê pela AdministÍaÉo Municipal.

Aí, 2". Parâ os efeitos dostâ Lêi, utilizaÊse.âo, no que coubêr ê com ela não conllitaÍem,
âs deíinições estab€lecidas no arl 60 da Lei Fedêral no 14j33n021.

CAP|TULO N

DA DESIGNAçÃO

AÍt 3'. Os agênt$ públicos, e s§us substiürtos, qu€ vênham a ser dêsignâdos pela
autorEede compêtontÊ paÍa o cumprimênto do dispoBto nosta Lei devêrão prêencher os
seguintes requisitos:

| - que seia, prebrêocialmenle, Servilor eÍêüvo ou ompÍegâdo público do§ quadrG
permenente§ dâ Mministração Públice Municipal, paÍa o câ§o dê Agentê de
ContÍataçáo:

ll - quê seia servdor ocupânle de cargo comissionâdo, sêMdor êíetivo ou empÍegad/ \
públicô dô6 quedros p6Ímanêntê3 dâ Administíagão Públlca MunÉipalou, alnda, cedirÉ/ |
de outros ôígâos ou entidades, para os ca6oÊ d€ Comissâo dê Conaatação, Equipc dé I
Apoio e Comissão de ApureÉo dê Rasponsabilidade:

lll - que tenha alÍibuições relacboadas a licitaçÕes e contratos ou PoSsua Íormaçào
compatfirel ou, ainda, qualmcaçâo ale3tada poí cêrtificeÉo prdssional; e

PÍ.!r tloítrio t ndo n . 2r. l. &ílrr. c.,rro, ri.!.i.nlnh./5t, cÍ9 492Í.@, (rtai l!.09!.u1./(Ul-u. a-mll
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lV - que náo s€la cônjuge ou companheiro de licitanles ou contratados habituais da
Admanistraçáo, nsm teflham com elêc vinculo dê perêntesco, coletêral ou poÍ afinidade,
até o terceiro gÍau, ou dê nâtureza têcnica, coÍn€rcial, econômica, ínanceiÍa, tÍabalhista
e civil.

tlo, Em sê üalando de critério dbcÍicionáÍio, paía o náo atendiínento à rBcomêndaÉo
pÍerriGta no inciso I do caput deste artrgo, a autoÍidade compêtênE dêÍmnst"ará a
invrabiliradc do seu cumpíÍnento e iustificará a escolha ê noÍn€aÉo de seÍviroÍes
ocupantes de câÍgos em comi6são para o exeÍclcio d8 alÍibuçào, desde qu€
dêvidamente motivada essa eEcolha e comprovado o atrndimento dos requisitos
êstãb€locidG m inciso lll dêste aÍtigo;

§?. Pam fins do disposto no inciso I do capul d€6te eÍtigo, em licitaçâo nâ modalidade
Prcgão, o Agente de ContsâtaÉo seÉ designado como PÍagoeim;

§3o. Para lins do disposlo no inciso lll do capul deste arligo. conaideíaÍn-s€:
!) etribuiçôes relacionadas a licitaçÕ€s e coflAatos: â etueção atuâl qi ânleÍioÍ em
sêtores que esêjam vinculãdos à execuÉo de procêdimeotos licitatórios corno setoÍ de
compíes, sêtoí de planejamonto, dcnüê oulÍos;
b) foímaçáo mmpativel: aasim considerada aqueh com grau técnico, graduação ou pós-
graduaÉo, rdalivos às árêas de AdministraÉo, AdminisfaÉo Pública. Cêncirs
Contábeis, Direito. Économiâ e áreas afins;
c) quelificação atastadâ poÍ cêrtificeção pÍoflssional; a participaÉo e conclusâo dê
crrrsos de capacitrção, de eíênsáo, de atuâlizaÉo, congr8sos, seminârio3, simpósios,
úeinamêntos s woÍr(shops vollados para o lado técnico. tsórico ê/ou prático do rn€rcâdo
de trabalho, com o foco no apÍi[pÍeÍnento das habilidades pÍofisâioí!âis relâtivâs a
licitaçÕes e contrâtos, com carga horârie minimâ dê 45h (quarenta e cinco hoías).
admiffo o somatôÍio de certific€çô€s.

gao. Pârâ fins do disposto no inciso lV do caput deste aÍtigo, congirereín€e licitantes ou
cont"tados hebiluais as p€ssoas fisicas e iuÍídicas cu.io históíico íecoÍrenle d€
conFáteÉo com o óÍgão ou com a ênüdade evidenciê signific€tiva probabilidade de
novas conlÍataçÕ€s, considerando-Bê uma periodicidada mlnima de uÍnal conüataçáo
anual

ArL to. A autoridade compêtente responsável pela dsignaçào dos agentes públicos
parâ o cumpÍiÍnenlo do disposto nêsta Lei deverá obseNaÍ o principio da segregação dê
funçÕes, vêdadâ a designaçào do Ín€smo agênte público para atuaÉo §multânêá em
funÉes mais suscêliveis a riscos. de modo a reduár a possibilidade de oculteÉo dê
eÍros e d€ ocorência de fÍaudes na rêsp€cliva contratação.

§ío. A aplicâção do priocipio de s€gÍêgação de tunçõe3 de que trata o capur:

I - deverá seÍ evelieda na situaçáo fáticâ procêssual; e

- podeÍá seÍ âjuíeda, no caso concreto. em rezão
) da indisponibilidade de pes.soal têcnico capacitado que âtenda os requisitos desta lei;

Pr.ç. Íld!..o P.sdo nr.27, t. 
^rí.r, 
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b) das câracterlsticas do caso concÍêto. tais crmo o valor e a compl€xidâde do obielo
da conFataÉo.

§2!. Em quai6quêÍ dos casos, a auJaÉo das linhas de deíesa deverá ser conâolidada,
na Íorma do art. 169 da Lei no 14.133f2O21.

ArL 60, O Agente de ConúataÉo e a Comissâo de Conbatação s€íão auxiliadoa poÍ
Equipe de Apoio foÍÍnada por, no minimo. 3 (fês) membros, ou mais, mas s€mpre com
composiçáo impâÍ, dentre sêívidores eÍáivos ou ocupanles dê c€rgos em comissão do
órgão ou, ainda, cedidos de outsos óÍgãos ou enüdadôs.

Seçào I
Do AOônt€ dê Contratsção

AÊ 0". O Agente de ContÍetaÉo será des(rnado pela 8úoridedê compêtenls, em
caráteí peÍman€Írb ou especial, na bÍma do aÍtigo 3ô desta Lei, para:

I - tomaÍ dsci6õ€s acÊrcá do pmcêdimento licitatório;

ll - acompanhar o úâmitB de licitâÇão, zÊlerdo pelo 8eu fruxo saü8ÍatôÍio, d€8de a fase
pÍapâratórie;

lll - dar impulso âo procedirnento licitalóÍio, sm ambas e§ 9uâ3 íâ3€a ô €flt obsêívânciâ
eo pdnclpio da cebrida(E;

lV . exêcutaÍ quâisqueÍ outrôs âtividades necsêúÍies eo bom ândamento do oertaíng
atê a homolooaÉo;

V - pÍocessaÍ e as€egur:rr o íegulaÍ pÍocoss:línêoto das confataÉês dirÊtas por
dispênsa e inexigibitidade de licttâÉo;

Vl - cumpÍir eB previsíres Íêlaüvag à sua atuaÉo I sereÍn esbb€locidae êm D€cÍsto.

P.ÉgÍrto únlco. A âutoridade competente podêrá dê3igner, em alo pópÍio, mais de
um ag€nte dê conüataÉo, ê dêvaÍá dispor sobre a foíma de cooídonação êntre el§.

S.9lo ll
Da Êqulpe ÍL Apoio 

/ \
A7t 70. A êquipe dê âpoio seÍá deignada pela autoridâde máxima do otgao ou $ /\
eÍ klade. ou a quôm as normaa de oÍgaoizaçáo admini§tretive indica., entrÊ oâ egcí'ltaí
públicos s na ÍoÍma do aíigo 5o desta Lêi, pâra auxiliaÍ o Agenls d€ ConFâteçâo ou a
Comissão de Coítrâtaçâo no deaemp€nho ê na conduçào de toda§ as êtepãs do
procâ3so licil ôno, o quê indui conhecimentos sobÍe a8p€ctos técnicoE e de uso do
obi€to, licitaçóes e cont'ato8, dentre ouúos.

Pr.í. rb.m P.Noto d. rr, r. ÀÉ.r. C.ít6, lt ô.Lâhi./58, cl9 ar.29.@, Cl{r, É.09Ú.1,rJ§@l{2, ._íEil
sbtÉt.6ilrà.iaÀnh..t ..d.bí
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AÍt í0. A CÕmissáo de Conbataçâo será designada entre um conjunto de 4ente§
públicos, indicados pela AdministraÉo, em cãrátar p€rmânente ou ê3pecial, com â

funçâo dê recebeÍ, examinar e iulgaÍ doc{rnentos rêlaliYos às licitaçÕe§ e aos
procôdimentos auxiliaÍes.

Seção lll
Do! Gêtoru3 o Flrcais dc Contntoa

Ar1. 8o, 06 Gestrores e Fiscais de Contatos, e seus subslitutos, sêrão Agêntês Públicos
repÍesentântes da AdminiÊtraÉo, designados pela autoridade mâimâ do órgâo ou da
enüdade, ou a quem as normas de organização administrsüva irÉicar, paÍa ãcompanhar
e fiscâlizar a execução do contràto. nos termo6 a s€rem estabelecidos em Decleto.

§ío. Para o exercicio de ati JkÉo, o GeíoÍ e Fiscais deyerão ser cienüfcâdos,
expressamente, da andicaçâo e respecwas atribuiçô6 antês dã Íoímalizzçào do ato de
de3bnaçâo do enceÍgo.

§r. Na indicaçáo de sêrvidor parâ o dêsêmpenho do encergo devem seí considerados
a compaübilidade com as atnbuações do caÍgo, a complexlJade dâ fiscalizâção, o
quanlitatrvo de cont'atos por agente público e a sua capack ade para o desempenho das
atividadss.

§3o. As eventuais necessrdades de des€nvolviÍnento de competências de agentes para
fins de fiscalização e gestáo contratual deverão sêÍ evidenciadas em estudo técnico
prehmrnar, e deveÍão ser sanadas, se foÍ o caso, previaÍn€nle à celebÍâÉo do contato,
coníoÍme dispôe o inciso X do §1o do art. 18 da Lei no 14.133, de 2021.

AÍt. tr. Os fiscais de contralos poderão ser essistidos nos pocedimentos Íealizados,
inclusive por comissão do 03 (trós) sêrvidores. bem como subsididos por têrceiro§
coíiÍatedos pela AdministreÉo. em condiçôes â sêrêm rêgulernentadas em DecÍeto.

Soçâo lV
Dr Comi.3lo da Contrât!çao

Seçto V
De Coínbrào do Apu.âçáo de Re.ponsabilldâdo

Aí. íí. A Comissão de Apuíação de Responsabilk ade §ê.á dêsignada enlre um
conjunto d€ agentes públicos. iodicado6 pela Administração, em caáleÍ permanentê ou

esp€crel, e toÍmâda poÍ. no minimo, 2 (dois) Ínembros, coín a função de instaurar
processos de r€sponsabilizeÉo para apuÍação ê aplicaÉo das sangÕe3 prBüstas nos
incisos lll e lV do caput do aÍtigo '156 d8 Lêi Federal no 14.13312021.

CAPITULo lll
oAs vEDAçÕEs

AÍl. í1. Fica vedada a designaçâo do m€snro agente púUico para stuaÉo 8i
em íunçÕes mais suscellveis a riscos, êm obÊervância ao princlpio da segÍegaçáo d€

,íx. tu íE Ptido ôr. 2r, rr &úr, cãtrío. halaianLsE/iE, clP 49.2s@. cltPj 1l0r.ur/q!1'll2, .{n ll
BaE!al!ê4rl!!!89!a5,!pÍ-§!

^,[:1

Esta ediÉo encontra-se no site: httpJ/www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/itabaianinha

Prsça FloÍiano Poixoto CEP: 49.290.{100
TELEFONE: (79) 354+129í
EÍTIAL:

DÁRto oFtctAL Do MUNrcÍPrc



quartâ.folra, 27 de dazombro do 2023

20-Anol-N'1ií,í5
DrÁRro oFrctal oo rúuNrcíPro

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE ITABAANINHA

LEI

t*r
MU |clpTO Dt tÍABAt lllt{lla

€sÍaoo o€ s€RGrPt

funçõês, ne Íorma do art. 4o de8ta Lei, de modo a roduzir a possibilidâde dê ocültãÉo
de eÍros e de ocorrência de fraudes na Íespectva confatação.

ArL í 2. OeveÍâo ser observados, quando da desqnaçáo do agente público e do teÍc€iro
que auxilie a conduÉo da contrataÉo, na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional e8pecializado ou funcionário ou rêpresantante de emprssa que pÍestê
ãssêssoria técnica, os impedimentos disposlos no aÍtigo 9p da Lei n" '14.133/2021.

c^PiÍuLo tv
D^s orsPosrÇôEs FtNAls

AÍt 't/í. As dúvidas d,ecoÍrentes dâ âplicaçâo d€sta Lêl seíâo dirimidas pela S€cÍetaria
Munlipal de AdministraÉo, Planejaílênto e Finanças, SecÍetaÍia Municipal de Controle
lntemo e pêla PÍodradoria Geraldo Municlpio.

Art í5, A S€cretaÍia Municipal de Administraçáo, Planêlarnento e Finanças, SecretaÍia
Munbpal de Controle lntemo e a Procuradoria GeÍal do MunicÍpio editerâo, poÍ
inteÍm&úc do Prebito Munrcipal, decreto ÍegulaÍnentador e, se toí o caso, normas
complêínentares para a execuÉo desta Ler.

Art. í6. Poderâo, ainda, ser utilízadas, para o cumprirnênto desta Lei, no que couber e
com ela nâo conllitaÍem, guaÍdadas as dêüdas proporçÕês, peculiaíúad€s e
particulaÍidades inerentes â êsÍêra municipel. as disposiçôes constanlas do Dêcreto
Fedêral no 'l 1.246. de 27 de outubro d€ 2022. na forma do sêu art. 2o.

Ârt, í7. Esta Lsi entra em vigor na dete dê sua publiceçào, revogando-sê âs disposiçÕes
êm contÍáÍio

GABINEÍE DO PRÉFEITO MUNICIPAL OE ITÂBAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE,
EÍ{ 27 DE DÊZEiIBRO DÊ 2023,
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